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vel por crescentes tensões sociais. como se conshta no Mp,º
imento de 'Dom Alano Mllria Pena. Bispo de .Marabã. que l1sta,' 
entre outros , conflitos de tl!rras junto~os 'eixos rodoviã--

rios da B~lêll-Brasilia (Aga;~iB~anca. Col?nia u~ai . j. PAnO " 
(tia. Agropastorl1 Jl,qul A M-fazend. Capaz, Vi,h hlestina • 
Munid'p10 de Jacundã. km • Yi1a/ ,úel Figueiredo. são Pe-

dro de AguI BranCêI);,.a longo da Transamazõnica (Palestina. 
Santa Rita. , jacundã !~1a Abel Figue1redo. São João do Ara-

9uaia. Marabi-TUC:t'~'rJ; junto aos rios e outras regiões ao 
sul do Es tado , ju to aos pólos êlgropécuãrios e igrominerais 

(caraJis.:rlrOllb.e as, Jari. Cia. Vale do Rio Cristalino) e 
Pre-Amaz on 'a Hj~anhense. - . 

r Alem di\ verdadeira torrente de denúncias tra~ 
zidas ã [~peQ~.spo de Marabi, cumpre destacar, de seu 

" I depoi lle t , 0J se intes pontos: . 

,) S~b .\1 ~voblema .da colonização: . tr · Sel! duvida alguma 'o povo brasileiro recebeu 
com ra\d~ expectativas. no governo Medici, a divulgação do 
PIN. sau~a a por muitos como a Nsoluçãoh para as grandes 
thrlsões i-óciais do Nordeste. e p_or outros como a Hredenção· 

do amazin~a. Não seria exagero dizer que o voto de confian 
ça do gover~p foi sincero. ". ' abertura foi rãpida. desencad~ 

, ando UIA proc~sso mi9~atõrio de prop orções gigantescas. To--: 

os nós lellbrall"los mu1to bell de como -Transamazônica " tor-

nou-se uma e~pecie de sTmbolo do progre s so brasileiro ate 
mesmo no exterior. Vivemos UII verdadeiro clima de euforia 
nado·nal. Hoje. passados q uas e B anos. nio e MUitO so rride..!! 

te e promissor o quadro existente na AnUlZônia em termOS de 
povo. Ji se reconhece dt scretail"lente toda u~a ser ie de fa-

lhas . que, aqui e acolã, um tecnico ou um politico ousall apo.!! 
tar. foi praticamente inviável a tentativa de se fazer cen
tros de triagem _para co lonos, no inicio do processo migratõ

~i.o, quando cheg(H/':se a Uli) tndice de ent~ada ·no sul do Pa~ã 
de cerca de 15 ~il colonos po~ ano. Os objetiv~s Oflcil'~e~ 

te proclallado5 pelo governo eraOl de ocupar geografi camente a 
atê então impenetrã"vel Arnaz?nia brasi1ei~a. Tel!)-se hoje a 
impres são de que ni\qüeh p.poca o gover no não estava de fIlto 

infor~ad o sobre a real situação das terras no- sudeste para

ense. lenlbro-·Jlc -p~rfei talllente bem do ÚHbdo do então Mi

nistro do Trabalho. _· Jarbas Passar_tnho . em conversa lntima 

em no~so convento em Conceição do Araguata: 'Chego a pensar 
que a situação das terras no sul do ParE e de tal maneira 

dificfl pelas anomalias jur;dicas. pela superposição de tit~ 

los e outras irregul Jr1dades, {,e não hi solução poss f vel .• 
- . / 1 Hao fora lfl pequenos f es fol': os do governo na tentativa de 

responder adequadam nte os problemas surgidos pela crescen
te ocupação geogrâ ica.· O· Presi 'dente Medi'ci afirmou que a 

Amazônia, terff,em homens, era a solução para os ~o~ens sem 
terra. Par:! bst·t i r, nUlla linha de maior eflcienc1a, o 

IBRA, :fll cri do In tituto Nacional de Colonização e Refor 

lIIa_A9 {ã ia/){I!tC~oJ) que se gundo o ent~o ~lnistro Cirne LH!!a: 
'nao ~e ia apellJls uma s g1ll' mas um 'argi!lo capaz de resolver 

I I Y. I' 
os pro\~ ~ha$ f.\:i homem do campo do Nordeste.' O proj eto de 

'J'" colon} ~~ã' \t~i fantástico, na TranSam81Ônlca: agrovilas, a
J grôp~ s . r 5pollS etc ••... Sugiro aos excelent;ssi~os par 

, ] l:F~· ta!es q e
' 

viajell hoje pela 'Transa', como o povo co:nu-=-
~ me e ch ~lIa , pr.ocure~ constatar ,e l"R termos de proporção 

~
~ q al o ex~to esses programas. Com todo o "devido respeito 

~"\::) Iara com a boa vontade e ii reta intenç ão dos que trabalham 
~ Vno INCRA~ p(!rmlto-me citar diante desta CPI os temos cow. 

~ \q·ue o povo . no seu raciocfnio concreto, traduz, lã para as 
nossas banda s. a sigla lNCRA: InfelIzmente Nada Cons egu iMos 
Realizar na Amazônia. No fi nal do gover no Medice, .anifes t! 

ram-se os primeiros sintomas de mudança de orientaçã o na 1'0-
ntica de desenvolvimento da Amazônia: passou-se a falar em 
prioridade para os proj e tos ~overnamentais • . e por fill o PND 

11 consag rou definitivamente a t~SE da oçupação econômica da 
Amazônia. Da afirmação feita pelo H1n1stro Cirne lilia de 

que nio poderia faz e r a colonização por e~pres~s, porque 

experi~nc1a provou a sua ineficicia. passou-se i consasração· 

em lei da tese da colonização por empre sa s particulares. Di 
ante de uma tio radical modificação, SO IllOS tentados a nos 

_perguntar se n~o terià havido ulIIa segund a intenção de abrir 

a Amazônh COII o suor. ·o sacriftcio e O sa ngue dos pobres p! 

ra a melhor implantação dos grandes e. evidente~~nte. 

r:entiveis projetos ag~opastor:t"s e agr:ollliner:ais.-
mui . 

· b) sob~e o pr:oblellla das grilagens: 

.Já: é sobejallente con ~ida neste Pals a e" 
xistência daqu110 que S il"Iente U gr1hgell-, t UIII 

fenômeno que e uma maneiras. desde aquilo 

que se chama em 1 fngua em popular -esticar N os limites da 

posse legal, pas sa d pela falsificação de títulos de propr.!. 

edade, COIII a coni , nCl~OS cartõrios e a indiferença e ate 

mesmo a f\i!lbOra ao /o oder Judiciário, Hã os ·grilos - que 
fmplanta roj o~conô icos, aprovados por órgãos federais 

e recebeI e~ rs,:o financ .iros: . que fazer? Na tentativa· de 

I 
regUla. ri ~,-c.b-~:I · Ministro Alysson Paulinelli e o Secretirio 

~ ~Geral d 'Ç,bn ~hO de Segurança Nacional. Hugo de Abreu. na 
~ Sua [ xp s ção e Motivos nQ OOS. que, na prática, virou lei. 

de . d titudes \e proviveis' sejall regularizadas. porque 

/

_ pro~õe q e as ~ituações fundiárias 'gestados na tortuosida~ 

'nao há como fu \r ã consol1dação daquelas situações que fa

\.. vorecell ou poderio favorecer ã politica econômica e social'. 

.~'\) fS situações seriall red ill fdas 'na -lIedida em que prol1ovem o 

. 

esenVOlVilllento. da. Região', ate 0 ·1 ilRi te de 60.000 hectares, 
contanto que prov em terem adquiridO a - posse de boa fê. Pre~ 

ve no entanto que as terras sejam devolvidas i União atê que 

o INCRA proceda ã verificação dessa boa fe. O que acon·tec e 
10 Maranhão. infelizmente, e que as terras só são entregues 
~ União depois que o INCRA conclui a regularização. A con
clusão lógica. tirada -a partir de ulla- burla na 005. ê que. 

'ê Melhor grilar terras do que pe~de~ tempo com processos ~~ 
gUlares de compras de terras do Estado.' Alem do mais, per:
mite 11 recompra de ir:eas com titulação .1r:r:eg~lar:, inclusive. 
anuladas por fa,lsificação. Foi o que aconteceu com a M reco !!!. 
pra· feita por Jeremias Lunardelli, em Conceição do Araguaia 

que teve ilss i~ co~o que Ull 'prêlllto ao este lionlt~·. Sugi~o 
aqui que esta CPI verifique ~euradamente a situação do maior 

'grilo' do PaTs. o PINDARJ: (Estad o do Maranhão) com 2,4 mi

lhões de h_ectares. ond~ mora lA ccrca de 35 mil pessoas. e (jue 
e do conhecimento do Governo· deste 1969, que. contudo. 

conseguiu e~iti-lo ou corrigf~lo. · 

não 

Com relação i discriminação de ter:~as. cumpre 

destacar o depoimento do Profess or Delmiro dos Santos, "su!. 
preendido". em 1971. "com o edital de discr:imi"nação de ter

ras devolutas · e designado Presidente da Comfssão de Oiscri~ 

minação de Terras do Parã e Allapã: 
·Esse edital fiKava o prazo de 60 dias para 

que discrimil"litsemos 'édo o Estado do Parã. ou seja. aprox1~ 
madamente 2 / do E ado. Hoje isso çaUS/I espanto geral, sa

bendo-se~ a quipe era composta de um Presidente. no ca~ 

so ProclJ dor do INCRA. de Ull engenheiro agrônonto e· de um 

auy.i1\Il/ de administração. que fazia .às vezes de _escrivão . E 
(, con1ecimento do assunto era tão carente que o 10·ll e sede 

I ~ C?:\SSãO eram as capitais do s Estados. quando todos sabe m 
~ rf itamente que aqueles elementos, afastados da capltlll,j!. 

{

" t ~ POder;,\e 9,r. em te.po hibil. , ,tender' esse edi-

\,,1 ~alllos constltando, prlncipa lmente depois de 

1}7 • t~ dia a dl'a o INCRA vem perdendo procuri!!ldores e ad-
, " rogado, que a muito custo conseguiram e~pecializar-se. Is~ 

~ ISO acon ece não só pelo local de trabalho, muftas vezes afa.!. 

tado das ci!!lpltJfs. sendo su~s mlssões no fllter10r dos Esta-~ 

J dos. onde enfrentam verdadeiros estudiosos do assunto. por-

'\

que o particular, dispondo de rec.ursos _financeiros. pode co.!!. 

tratar bons advogados. . 
Então, por que os conflitos. de terra, princi

palmente no Pari? Evidentemente que se abriu uma Transallla2.§ 
nica. interlig ad a praticamente pela Bele~-Bri!!ls11ia e pel a 

Cuiabã-Santarell ~ A penetração de povo do S~l ã p~oc lJra de 

melhores terras, i procura de lIle lhor:es dias. foi dando 'tazão 
a invasões indis c riminadas. ocasionando conflitos entre os 

proprietãrios e aqueles que invadiam. Há: pr:op~ietãr-ios que 

. adquirirall tltulos haS, 10 anos e, que, rulmcnte não ti-
nha m dado dest1nação scc}o-econõ~ica às ã~eas que ôdqu irira m. 

Pore~, com .a c~nstrução da estrada. v iera~ correndo, tambêq. 
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pa~a tomar conta de suas propriedades. em face da abe~tu~a de 

financiamentos que o Governo Federal ofe~ecia. Ao mesmo te~ 

po. houve 11 corrida da.queles sem ter~a. e se chocaram os 
dois ao se encontrarem. Eu acreditava e dizia sempre que. 

enquanto não contivÉssemos essa leva indiscriminada; enquan

to o õrgão encarregado das questões fundiãrias. INCRA, desti 

nasse terras para os elementos que chegassem a essa ãrea. h~ 

veria sempre~problema de conflito de terra, como haverã 
sempre - e /1ac edito que não va·, parar enquanto não se pen

sar seriarn~ e nesses homens que estão chegando sem terras. 

Verifiquei muitos conflitos. Por exemplo: na terr~e do nobre 
oeputaJ\/';orge Arbage. Vila Rondon. Vila Rondon o QG on

de cheJ m posf~ros do Cearão Espirito Santo. enfim. de to-

I d~ os/, ugar,~s. \Hã elementos que trazem posseiros. que vi
tlve • rte. dI traz,," posseiros. colonos. de outros Estados,di 
~ ze t'lquel.,io levã-Ios para a Arnazõnfa. por 500 cruzeiros a 

~ 
pa ~ag"m~\~ Enchem o caminhão e os soltam em Vila Rondon, di

~ ;Jn(je q~~I\ eles podem ocupar as terras. porque são da União. 
~lles d 'sputam. e lêem tambem: 'venha para a Amazõnia. aju

a ocup ~ a Amazõnia.' Acho que se deveria não só con'/o;" 
~ i-los a oc,\par: a Amazõnia. como também oferecer metos para 

i essa ocupação. Evidentemente. se não estiver preparado, o 
Governo Federal para esses homens que chegam. eles entrarão 

indiscriminadamente e evidentemente entrario at~ em proprie
dades particulares, por desconhecerem totalmente essas pec~-
iaridades. 

Acreditamos que os grandes problemas de con
flitos de terra geraram não sõ a penetração indevida, crian
do conflitos com os proprietãrios, como taobêm permitiram 
que. por meios ardilosos. certos elementos fabrfcassem docu
mentos de terra e os levassem a Cartórios de Imõveis. alguns 
com a cOI11vência do prõprio CllrtõrÚ de ~egistro de Imóveis, 
alguns com a do p:-õpri'o Juiz; ~nffm, de todos aqueles que P.Q 
deriam participar do nascimento de umll propr1edade. com os 

chamlldos titulos de Cllrtôrio. Creio que: q~anto aos confll
tos. a maiorh. poderia ser evitada. desde ú momento err. que 
fosse criada uma Justiça Agrãr1a.~ 

~ecomendamos devolução ~os Estados. no caso 

especial ao Pa~i. de pa~te do pat~1m?n10 desap~op~iado em 
favor do ltiCRA pelo Decreto-lei n9 1.164. de 1971. conslde--
rando o absurd 

possibilidade 
da desapropriação g~atutta e da absoluta 1m-

beneficie o homem rural CDm a terra, o cr~dito e a comercia

lizaçio justa dos seus produtos. coisa que lamentavelmenti 

n~o vem ocorrendo. 

Alertamos ad Governo do Estado do Pari pa~a 

a imperiosa necessidade de dinamiza~ o Instituto de Terras e 

imprimir uma pOlitica urgente de Jegalizaçio fundi iria. abs

traida do objetivo comercial por parte do Instituto. 

R omendamo ao Instituto de Terras do Pará 

absoluta vigilân ia qua o a ap~eciação jUrldi~a do processo 

de legitimaçio/e posse dos -titulos de posse- da Empresa 

Jilri Industr: S Jã que sob os lIlesmos pesam ponderãveis 
I acusaç5es d su~ ile itimidade. O fato deve ser apreciado 

I ;jcom ~ênclfeLl./:.UidadO face a dimensão colossal das terras 
"e a .ndiçty ,e estrang lr'J de seu proprietãrio. 

$ . . .;;~'I Ale~tamos os Ministérios ~o Trabalho e da Ju.! 
r t~ça ~~ 9_pressoes que sofrem os Sin~,catos Rurais no Pa-

~ 
ra. na 'atua ao congregadora e assistencul em favor de seus 

. as 'O~i dos. Os referidos Ministêrios devem não sõ 'protege-

~ reón/os indif,.atos Rurais como incentivarem a sindicalização. 

c?mo forma d~ criar condições de segurança e amparo ao trab! 
}flador rura 1. 

\.1 

. Alertamos o Ministério da Justiça. a Procura-
'{doria Geral da Rep~blica, o Governador do Estado do Pari e 

~ Tribunal de Justiça daquele Estado para a ausência quase 
absoluta de Juizes e Promotores Publicos na Zona Rural do p! 
rã,pela falta de preenchimento das vagas nas Comarcas. como 

Pelo desinteresse na agilização dos processos relativos 
propriedade da terra. 

10 SITUAÇJ!.Q FUr-WURIA NO ESTADO DE GOUS 

dff;cil situaç~o fundiãrh no Es tado de curto praz..o, o ece o assunto. vastidão territorial co

mo a desalli'\ o rnda no Estado do Parã. Recomendamos. dentro 
deste asp to. atenção ao Projeto de lei nQ 87/75. de auto-
ria do D~ tado~der Barbalho, que concilia a colonização 

I ~:~ni'~i Ili~d;r,,:e{o d:N~~ã~om a q,e de" ser ";"tada pelo G~ /if 
rr ~ Recomendamos ao INCRA, para que atri'lvês de ~ 
~ Con ê io e( o Estado do Parã. delegue poderes ao Instituto S 
.t de ~+ras ~o Parã para concluir. inclusive com a expedição ~ 

1ãs e bem i ata a pelo depoimento do Deputado Al ziro Gomes. 

presiden1 dr CPI {nstalada na Assembléia Legislativa do Est,! 
do. que/~rc~rreu tod3 a região norte goiana, constatando a a 

tuação a: flea de grupos ou organizações Mcuja meta principal 

c ~saf' j~~! os ocupantes da terra. ou seja, posseiros. e f! 
ze s~as fY~endas ou comercializâ-las depOis de desocupadas. 
Os Modo "I"empregados são os mais desumanos: ameaças aos po.! 
sei r por agunços contratados e armados pelos que se dizem 

prpprietãrid das terras; derrubadas de cercas de arame e de 

~
t \r de t tulos ~e.finitivos, os processos de aquisição de terra )' 

?~/faxa do ~',~CRA. sob pena de face a incapacidade adminis-
L'\ tfativa do mesmo, ocorrer, como jã estã ocorrendo, o estran- ~ 
~\ gulamento da economia do Estado, com graves repercussões tam 

cfsas. QUeim~~de outras; repressão policial com anuência do 

yomando de Araguaina', quando solicitado pelos juizes de Ar! 
J9ualna e Tocantillópolis € mesmo dos Senhores Edson Paulo Lins 

j e Luiz Carlos Falconi. do Projeto Fundiârio do INCRA e ainda 

''\\. tio Inspetor Florestal Mil ton Barros Santos. Tem atuação dir!, 
~tü na retirada dos posseiros os juIzes de Direito de AraguaI 

~0 ~bem no campo social. onde jã hi virios registros de mortes, 
~ causadas pela omissão do Poder P~blico na definição da pro--

priedade da terra. 

Situar-se o INCRA no Parã dentro de espírito 

\do Estatuto da {erra, procurando localizar ao mâximo e ,o. 

urgência trabalhadores rurais, dando-lhes titulo definiti vo, 

bem assim. eliminar a política de alienação de grandes ireas 
jâ que este procedimento foge aos objetivos da pólítica de 

reforma agr5ria. razio da criaçio do INCRA. 

tre o INCRA. 

Recomendamos uma política de entrosamento (:n-· 

SUDAM e Governo do Estado do Pari com o objeti-
vo -de em conjunto executarem um programa de colonlzaçio que 

na e TocantinEpolis; as aç5es de interditos propostas pelo 
Advogado Jose Edimar Brito Miranda. são concretizadas pelos 

despejos dos posseiros, atravÉs d~ POl;cia. determinados pe-

los juhes. 

tradas nos 

Tocantins. 

Passo agora a enumerar as irrégijlJridas enco! 

Ilur.icipios de Itilguatins. Axixã. São Sebastião de 

IIraguatins. Nazare, Tocantinõ'poliS e Xambioã. ReI,! 

i.ei com o nOGle. test~munhas, todils as pessoas vinculadas 

r~fcridc processo de desocupaçio das terras". 


